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Estado de Santa Catarina 
Serviço de Infraestrutura, Saneamento e Abastecimento de Água Municipal  
Processo Seletivo n.º 08/2021 
Publicação Legal: Edital de Abertura 

ATO 009: Publicação da Classificação Provisória 
CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA: ANEXO I (Ampla Concorrência) 

DATA DA PROVA: 29/08/2021  

DATA DE DIVULGAÇÃO: 01/09/2021 - 17h30min 

PRAZO RECURSAL: 02/09/2021 – 08h00min até 03/09/2021 – 17h00min  

 
Fica o prazo acima destacado, para ingresso de recursos contra a classificação 

provisória efetuando o preenchimento do formulário de recurso disponível na página 
www.rhemaconcursos.com.br, acessado pela área do candidato, clicando no item “Recursos”, 
escolhendo a opção de recurso adequada para o item desejado (Classificação Provisória) 
efetuando o preenchimento das razões recursais, realizando o protocolo deste pelo meio previsto no 
Item 11.2 do Edital.  

Ficam disponíveis a todos os candidatos, com acesso individual pelo site 
www.rhemaconcuros.com.br no link “Área do Candidato”, utilizando sua senha pessoal de acesso, 
localizando sua inscrição e clicando em “Mais Informações”, a imagem do cartão resposta utilizado 
na prova, com o intuito de dirimir qualquer dúvida ou confirmar a correção eletrônica de suas 
respostas. 

Legendas Utilizadas na Publicação: 
POR: Nota relativa às questões de Língua Portuguesa. 
MAT: Nota relativa às questões de Matemática. 
ATU: Nota relativa às questões de Atualidades e Conhecimentos Gerais. 
ESP: Nota relativa às questões de Conhecimentos Específicos. 

 

 
São João Batista/SC, 01 de setembro de 2021. 

 
 

ANDRÉIA COSTA AZEVEDO 
Diretora Executiva do Serviço de Infraestrutura, Saneamento e  

Abastecimento de Água Municipal – SISAM 
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Estado de Santa Catarina 
Serviço de Infraestrutura, Saneamento e Abastecimento de Água Municipal  
Processo Seletivo n.º 08/2021 
Publicação Legal: Edital de Abertura 

ANEXO I – Classificação Provisória (AMPLA CONCORRÊNCIA) 

Cargo: AUXILIAR GERAL (COLETA DE LIXO) 

RESULTADO POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME NASC. POR MAT ATU ESP NOTA FINAL 

Classificado 1º 6 EZINETE DOS SANTOS 28/04/1984 1,20 0,90 0,60 5,50 8,20 

Classificado 2º 2 MAICON RAFAEL MOREIRA DA SILVA 18/07/1985 1,20 0,90 0,90 4,40 7,40 

Classificado 3º 5 DENILSON BATISTA SANTOS 31/03/1994 1,50 1,50 0,60 3,30 6,90 

Classificado 4º 13 ODAIR HAMES 22/07/1988 1,20 1,20 0,60 3,85 6,85 

Classificado 5º 20 MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA 07/12/1985 1,50 0,00 1,50 3,30 6,30 

Classificado 6º 9 JOHN ANDERSON PINTO DOS SANTOS 25/01/2001 1,20 1,20 0,30 2,20 4,90 

Classificado 7º 4 ANDERSON SOUZA SANTOS 21/04/1998 0,30 0,30 0,60 1,10 2,30 

Classificado 8º 21 MARCIO DAS VIRGENS DOS SANTOS 24/09/1999 0,30 0,60 0,00 1,10 2,00 

Ausente - 10 GILSONEI DOS SANTOS 15/04/1972 - - - - - 

Ausente - 19 JOSE SIDNEI PINTO 10/09/1973 - - - - - 

Ausente - 17 JOSE ROBERTO DA SILVA 14/07/1975 - - - - - 

Ausente - 1 DYEGO CRUZ LIMA 19/08/1978 - - - - - 

Ausente - 16 MISAEL FELIPE DA SILVA JUNIOR 29/01/1997 - - - - - 

 


